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EMENDA SUPRESSIVA Nº ____ /2023

EMENDA  SUPRESSIVA  AO  PROJETO  DE  LEI  DO
EXECUTIVO  Nº  057/2023,  QUE  INSTITUI  O
PAGAMENTO  DE  GRATIFICAÇÃO  POR
DESEMPENHO,  NO  ÂMBITO  DO  PROGRAMA
PREVINE  BRASIL,  A  SER  CONCEDIDO  AOS
PROFISSIONAIS DA SAUDE ATUANTES NO ÂMBITO
DA  ATENÇÃO  PRIMÁRIA  DA  SAÚDE,  NA  FORMA
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Suprima-se o inciso II, §3º do art. 11: 

“3º  Após  avaliação  quadrimestral,  o  pagamento  do  incentivo  será  autorizado
conforme abaixo:
[…]
II - atingindo fator igual ou acima de setenta por cento das metas, o servidor poderá
receber  o  percentual  residual  de  metas  individuais  -  RI  caso  algum membro  da
equipe não tenha alcançado sua meta de acordo com § 3º art. 9º.”

Mossoró, 13 de junho de 2023.

PAULO IGO FELICIANO DE SOUZA
Vereador (Solidariedade)
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JUSTIFICATIVA

O interesse fundamental desta emenda é alterar o Projeto de Lei do Executivo
nº  57,  de  30  de  maio  de  2023,  que  institui  o  pagamento  de  gratificação  por
desempenho,  no  âmbito  do  programa  previne  Brasil,  a  ser  concedido  aos
profissionais da saúde atuantes no âmbito da atenção primária da saúde, na forma
que especifica.

O art. 11, §3º, inciso II do referido projeto de lei possui um erro técnico, no
sentido em que estabelece que o servidor poderá receber o percentual residual das
metas individuais, caso algum membro da equipe não tenha alcançado a sua meta de
acordo com o §3º do art. 9º, todavia verifica-se que o artigo 9º não possui §3º.

Assim  sendo  o  referido  artigo  possui  um  vício  formal  que  precisa  ser
suprimido. 

PAULO IGO FELICIANO DE SOUZA 
Vereador (Solidariedade)
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